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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 27 de novembro de 2014

Com fulcro na Decisão Judicial da 9ª Vara do Trabalho de
Brasília/DF, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, Processo
0000091-74.2014.5.10.0009, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326, pu-
blicada em 11 de março de 2013, e na Nota Técnica
1541/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro sindical ao
SINSEP - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Poções -
BA, Processo 46204.002867/2013-37, CNPJ 16.415.770/0001-35, para
representar a categoria dos Servidores Públicos Municipais, com abran-
gência Municipal e base territorial no Município de Poções - BA.

CARLOS ARTUR BARBOZA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

PORTARIA Nº 239, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014

A Superintendente Regional do Trabalho e Emprego na Ba-
hia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Mi-
nisterial n.º 153 de 12/02/2009, publicada no DOU de 13/02/2009,
considerando a análise realizada nos autos do processo de nº
46281.000756/2014-54, resolve:

Conceder a autorização a BORRACHAS VIPAL NORDES-
TE S/A, CNPJ nº 07.857.217/0001-61 a funcionar em dias de do-
mingo e feriados civis e religiosos em seu estabelecimento situada à
BR 324 Km 521,5, Centro Industrial de Subae - Feira de Santana -
Bahia, CEP 44.096-486, durante dois anos, a contar da data da pu-
blicação desta Portaria, renovável por igual período, exclusivamente
os setores de produção e áreas coligadas, observados os requisitos
constantes das alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Ministerial n°.
3118/89 e todos os preceitos legais de proteção ao trabalho, mormente
quanto a jornada de trabalho, carga horária de trabalho, compensação
de horas, escalas de revezamento e no que diz respeito às normas
regulamentadoras referente a saúde e segurança do trabalhador, po-
dendo a presente autorização ser cancelada em caso de descum-
primento das exigências constantes da mencionada Portaria Minis-
terial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

ISA MARIA LELIOS COSTA SIMÕES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 165, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 375, de
21/3/2014, publicada no D.O.U. de 24/3/2014, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização permanente para o trabalho aos domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo n.º 46435.000377/2014-63 e conceder autorização à em-
presa: NET SERV S/C LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
00.611.215/0003-00, situada à Avenida Antônio Gazolla, nº 1001,
Município de Itu, Estado de São Paulo, nos termos do que prescreve
os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de
05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de
12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de re-
novação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos constantes nas alíneas do artigo 2º,
da referida Portaria Ministerial N.º 375/14. Outrossim, observa-se que
a presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA Nº 166, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no D.O.U. de 20/05/10, e
considerando o que consta dos autos do processo n.º 46260.002516/2014-
32 e conceder autorização à empresa: METALÚRGICA INCA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 61.204.129/0001-06, situada à Av. Geraldo
Marra, Nº 865, Distrito Industrial II, Município de Mococa, Estado de
São Paulo para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação
dos setores de fundição e zincagem conforme consta no acordo coletivo
de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da
Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até 23 de janeiro de 2016 a
contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser
formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, observados
os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com
a juntada de relatório médico resultante do programa de acompanhamen-
to de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo des-
tinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os turnos a serem
observados são conforme fls. 19 a 21 do referido processo. Outrossim, a
presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descum-
primento das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial,
constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 57, publicada no DOU de 30 de abril de 2014,
Seção 1, página 138, acrescentando que a autorização se estende às
unidades: Unidade Faria Lima - Av. Brig. Faria Lima, 2170, São José
dos Campos (SP); Unidade Eugênio de Melo - Rod. Pres. Dutra, km
134 - São José dos Campos (SP); Unidade Botucatu - Av. Alcides
Cagliari, 2281 - Botucatu (SP); Unidade de Gavião Peixoto - Estr.
Municipal Euclides Martins, 2170 - Gavião Peixoto (SP); Unidade de
Taubaté - Rod. Floriano Rodrigues Pinheiro, 333 - Taubaté (SP).

Parágrafo único. Os equipamentos embarcados e não em-
barcados a serem utilizados terão sua conformidade avaliada por
organismos designados pela ANTT e deverão atender às disposições
da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, e às normas e re-
gulamentos do Conselho Nacional de Trânsito, do Conselho Nacional
de Política Fazendária, da Agência Nacional de Telecomunicações e
do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, quando
aplicáveis.

Art. 5º A empresa de transporte deverá armazenar por 5
(cinco) anos os dados exigidos e os recibos eletrônicos emitidos pela
ANTT, assinados digitalmente.

CAPÍTULO I
DO SUBSISTEMA NÃO EMBARCADO
Art. 6º Deverão implantar o Subsistema Não Embarcado as

empresas de Transporte Regular Rodoviário Interestadual e Inter-
nacional Coletivo de Passageiros.

Seção I
Do Transporte Regular Rodoviário
Art. 7º Os Pontos de Venda de Passagens devem dispor de

infraestrutura e sistema fiscal necessário à coleta, à disponibilização,
ao armazenamento e ao envio dos registros relativos aos bilhetes de
passagem vendidos, conforme o item 1.2.1.1 do anexo desta Re-
solução.

§ 1º O Bilhete de Passagem, o Bilhete de Embarque e o
Bilhete de Embarque Gratuidade, nos termos do regulamento da
ANTT que disciplina os bilhetes de passagem, devem ser emitidos
por meio do equipamento eletrônico Emissor de Cupom Fiscal - ECF
e do Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF, ou por sistema fiscal
similar, desde que sua utilização esteja disciplinada pelo Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

§ 2º Os bilhetes de embarque emitidos devem conter código
de barras para leitura no Subsistema Embarcado no momento que o
usuário vier a bordo para início da viagem.

Art. 8º A empresa de transporte regular rodoviário de pas-
sageiros deve disponibilizar Pontos de Registro de Ocorrências, de-
vendo dispor de infraestrutura necessária para a coleta, o armaze-
namento, a disponibilização e o envio dos dados relativos ao registro
de ocorrências por parte dos passageiros, conforme o item 1.2.1.2 do
anexo desta Resolução.

Parágrafo único. A empresa será responsável pelo tratamento
da ocorrência e pela resposta ao usuário.

Seção II
Do Transporte Regular Semiurbano
Art. 9º As empresas de transporte regular semiurbano de

passageiros deverão adotar sistema de bilhetagem eletrônica por meio
de cartões de uso pessoal com recarga de créditos e leitura mediante
identificador por rádio frequência -RFID.

Parágrafo único. O uso do cartão pessoal deverá ser in-
centivado, mas não poderão ser vedados pagamentos em espécie ou o
transporte de usuários com descontos ou gratuidades previstas em
lei.

Art. 10. As empresas de transporte devem dispor de in-
fraestrutura necessária para a coleta, o armazenamento, a disponi-
bilização e o envio dos registros relativos aos cartões emitidos e às
recargas realizadas em todos os pontos de venda autorizados, con-
forme o item 1.2.1.3 do anexo desta Resolução.

Art. 11. A empresa de transporte deve disponibilizar Pontos
de Registro de Ocorrências, devendo dispor de infraestrutura ne-
cessária para a coleta, o armazenamento, a disponibilização e o envio
dos dados relativos ao registro de ocorrências por parte dos pas-
sageiros, conforme o item 1.2.1.4 do anexo desta Resolução.

Parágrafo único. A empresa de transporte será responsável
pelo tratamento da ocorrência e pela resposta ao usuário.

Seção III
Do envio dos dados
Art. 12. Os dados do subsistema não embarcado devem ser

enviados à ANTT no prazo máximo de 24 horas de seu registro.
CAPÍTULO II
DO SUBSISTEMA EMBARCADO
Seção I
Do Subsistema Embarcado
Art. 13. O subsistema embarcado será constituído por um

computador de bordo, que armazenará em memória não volátil os
dados gerados, e pelos demais equipamentos necessários para o re-
gistro, o armazenamento, a disponibilização e envio dos dados des-
critos neste capítulo.

Art. 14. Os veículos devem possuir equipamentos que re-
gistrem dados de velocidade, tempo e localização do veículo, con-
forme o item 1.2.2.1 do anexo desta Resolução.

Art. 15. A cada acionamento da ignição ou troca programada
de condutor, o motorista em serviço deverá se identificar por meio de
digitação, leitura de cartão com identificação RFID, leitura biométrica
ou outro meio eletrônico disponível.

§ 1º Na identificação do motorista, a interface deverá guardar
a localização por GPS, com carimbo de tempo certificado padrão
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - IPC/Brasil para gra-
vação de data e hora e fornecer os dados previstos no item 1.2.2.2 do
anexo desta Resolução.

§ 2º O subsistema deverá, obrigatoriamente, emitir alerta
enquanto o condutor não for identificado ou quando este ultrapassar
os períodos de trabalho previstos na legislação.

§ 3º Independentemente dos registros de jornada de trabalho
gerados pelo subsistema embarcado, a empresa de transporte deverá
manter os controles e equipamentos necessários para o registro da
jornada de trabalho exigido pela legislação vigente.

Art. 16. O subsistema embarcado conterá interface para en-
trada de dados, a qual deve permitir ao operador fazer escolhas de
dados pré-registrados e cadastrar os dados da viagem.

§ 1º A cada parada não programada do veículo com abertura
de porta o operador deverá indicar o motivo, gerando um registro de
dados conforme o item 1.2.2.3 do anexo desta Resolução.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 28 de novembro de 2014

Processo ANTT nº 50500.211951/2014-53. Interessada: Agência Na-
cional de Transportes Terrestres. Assunto: Concessão para Exploração
de Trechos de Rodovias Federais. Despacho: Considerando a Nota
Técnica emitida pelo Departamento de Concessões da Secretaria de
Fomento para Ações de Transportes e a manifestação emitida pela
Consultoria Jurídica, e tendo em vista o disposto no inciso III do §8º
do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e na Portaria MT
nº 106, de 26 de julho de 2013, resolvo aprovar o Plano de Outorga
apresentado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
que visa à concessão para exploração da Rodovia BR-101/RJ e res-
pectivos acessos, no trecho entre o acesso à Ponte Presidente Costa e
Silva (Niterói) e o entroncamento com a RJ-071 (Linha Vermelha).

PAULO SÉRGIO PASSOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO Nº 4.499, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014

Define o tipo, a estruturação, a coleta, o
armazenamento, a disponibilização e o en-
vio dos dados coletados pelo Sistema de
Monitoramento do Transporte Rodoviário
Interestadual e Internacional Coletivo de
Passageiros.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 20, inciso

II, 22, inciso III, 24, inciso IV, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, fundamentada no Voto DCN 193, de 28 de novembro de 2014
e no que consta do Processo nº 50500.119895/2014-62, resolve:

Art. 1º Definir o tipo, a estruturação, a coleta, o arma-
zenamento, a disponibilização e o envio dos dados coletados pelo
Sistema de Monitoramento do Transporte Rodoviário Interestadual e
Internacional Coletivo de Passageiros.

Art. 2º Para efeito desta Resolução consideram-se:
I- Sistema de Monitoramento: sistema automático de coleta,

armazenamento, disponibilização e envio de dados do Transporte
Rodoviário Interestadual e Internacional Coletivo de Passageiros,
composto pelo subsistema embarcado e pelo subsistema não em-
barcado;

II- Subsistema Não Embarcado: infraestrutura necessária à
eficiente coleta, armazenamento, disponibilização e o envio dos dados
exigidos pela ANTT, que não esteja localizada nos veículos utilizados
na prestação dos serviços;

III- Subsistema Embarcado: conjunto de equipamentos ins-
talados nos veículos, destinados a permitir a sua localização e mo-
nitoramento ao longo de toda a operação, registrando os dados re-
lacionados à viagem, ao motorista e aos passageiros transportados,
possibilitando a coleta, o armazenamento, disponibilização e envio
dos dados exigidos pela ANTT;

IV- Ponto de Venda de Passagem: guichê ou terminal de
autoatendimento para venda de passagens ou recarga de cartões ou
endereço eletrônico para venda pela internet;

V- Ponto de Registro de Ocorrências: serviço de atendimento
que tenha como finalidade resolver as demandas dos consumidores,
nos termos da legislação específica que trata do Serviço de Aten-
dimento ao Consumidor - SAC; e

VI- Registro ou Log de dados: corresponde a um conjunto de
dados bem definidos e estruturados segundo uma sequência espe-
cífica.

Art. 3º A empresa de transporte deverá coletar, armazenar,
disponibilizar e enviar os dados, de acordo com as especificações de
formato e segurança constantes no Anexo desta Resolução.

§ 1º Nos casos de transbordo em viagem ou utilização de
ônibus de terceiros, a detentora da outorga será a responsável pela
coleta, armazenamento, disponibilização e envio dos dados.

§ 2º O subsistema embarcado deverá estar em perfeito estado
de funcionamento durante toda a viagem, de forma a não compro-
meter a coleta, o armazenamento e o envio dos dados à ANTT e não
poderá ser utilizado em nova viagem até que eventual falha seja
sanada.

Art. 4º Será de responsabilidade das empresas de transporte
a aquisição, a implantação e a manutenção dos equipamentos e dos
sistemas necessários para o atendimento desta Resolução.

Ministério dos Transportes
.
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